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PREFEITURÀ MUNIC!PÁ'L

ÍR.A I{SPAQ ÊHCIA. TRÂBALHO E PÂOGNESSO

RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

RATIFICO à inexigibilidade de licitação, com base no parecer da Procuradoria
Jurídica do Município, para contratação da empresa A S S COMPANHIA DE
EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 10.689.3í8/0001-85, tocatizada na Rua
Rivadavia Carnaúba, no 91, Sala 04 - Empresarial Moura, Pinheiro - Maceió/AL, CEP:
57038-490, para apresentação artística de cunho musical, nos festejos alusivos as
festividades de Emancipação Política do Município de Canapi/AL, a se realizar no
dia 22 de egosto do corrente ano, nos termos do art. 74, inciso ll da Lei Federal n.'
14.133121 , e suas alterações posteriores.

osto de 2024

Vinícius José Marian
Prefeito

K@

anapr /AL, 19 de

Avenidâ Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.892,000142

n
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Alagoas.20 de Agosto de2024 . Dirírio Oficial dos Municípios do Estâdo de Alagoas . ANOXI N'2368
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Diretrizes Orçamenlirias de 2O24 - Lei n' 2017/2023. bem como das
Unidades Orçamentárias constantes dos Progmmas contidos no Plano
Pluriarual 2022-2025 - Lei Municipal n'" 1.057, de 22 de dszembÍo
de 2021.

Art. 4' Flsta L€i entrani em vigor na data de sua assinatuÍa,
rerogando-se as disposiçôes em conlnilio.

A pÍesente lei foi publicada, registrada e arquivada na Secretaria de
Administraçào. Gestão e Planejamento desra municipalidade, em I4
de agosto de 2024.

TÁMIRIS DOS SANTOS
Secrctária Municipal De Administração, Gestâo E Planejamenro

Publicâdo pori
Alessandro Dos Santos

Código IdeÍtificÂdor:D3 7DD lB3

EST A.DO DE AI,AGOAS
PRXFEITÜRÀ MUNICIPAL DE CANÁPI

SECRIT.{RIA I\'UNICIPAL DE CULTURA
EXTRATO DO CONTRÀTO N" T I1/202d

I.lx] RA] () DO CONTRATO N. I I l/202{

Espécie: Inexigibilidade de Licitaçâo do Aí. 74 daLei 14.13312021.
Contratânte: PREFEITURA MUNICIPÂL DE CANAPI/ALI
Contratâdâ: S. M, PRODUCOES IVENTOS LTDÂ, inscrita no
CNPJ sob o n' 23.ó74.205/000r -58
Objeto: Contratação de empresa especializad! para apresentaçâo
anistica de cunho musical nos fesrejos alusivos as festividades de
Emancipação Politicâ do Município de Canapi/AL, a se reâlizâr no dia
22 de agosto de 2024.
Valor: RS 350.000,00 (arezentos e cinquenta mil reais)
Cclcbrado l6108/2024;
Vigéncia: 90 ínoventa) dias.
Signatários: Vinicius José Mariano de Limâ e Bruno Baptistá Cardoso
dos Santos e Sergio Manoel Ignácio Junior.

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identiíicador:29F81448

SECRXTARIA MUNICIPAL DE CULTURA
RATIFICAÇÃO

RATÍFICAÇÃO

I\EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO à inexigibilidade de licitação, com base no parecer da
Procuradoria Juridica do Município, para contratação da empresa S.
M. EVENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'
23.674.205/0001-58, locrlizâdâ nâ Avenidâ das Américas, 00700,
BLC 02 SAL 323 BLC 02 SAL 324, barra dÂ Tijuca, Rio de
Janeiro/R-I- CEP: 22.640-100, pâra âpÍesenrâção anisticâ de cuího
musicâ1. nos festcjos alusivos as festividâdes de Emancipação Políticâ
do Município de Cânapi/ÂI, a se realizar no diâ 22 de agosto do
corrente ano, nos termos do an. 74. inciso ll da Lei Federal n.'
l.1.ll3/21, e suas alteÍaçôes posteriores.

Canapi/Al. l6 de agosto de 2024

YlNICIUS JoSÉ MARIÁNq DE LIMA
PÍ.Ítilo

Publicado por:
Gilnro Malta de Menezes

Código Identifi cador:C40578À9

SECRETARIÀ MTI:{ICIPAL DE CILTIJTRÁ
RATIFICAÇÀO

RÁTIFICAÇAO

INEXIGIBILIDÂDE DE LICITÀÇÀO

RATIFICO à inexigibilidade de licitâçào, com base no parecer da
Procuradoria Juridica do Municipio. para contratação da empresa A S

S COMPÀNHIA DE EVENTOS LTDÀ - ME. inscrita no CNPJ:
10.68931t/0O01-85, localizada na Rua Rivadavia Cârnaúba. n'91.
Sala 04 - Empresarial Moua, Pinheiro - Maceió/ÂL, CEP: 57038-
490. para apresentâçào artislica de cunho müsical. íos festejos
alusivos as festividades de Emancipaçào Politica do Muricípio d€
Canspi/Al-, À se reaüzar no dia 22 de agosúo do corrente &no, nos
termos do art. 74, inciso II dâ Lei Federal n.' l4.ll3/21. e suâs
alterâções posteriores.

Canapi/Al, 19 de agosto de 2024

wNIcTUS JosÉ MARTÁN, DE LIMÁ
Prefeito

Public&do por:
Cilmo Malta de Meíezes

Código Identifi câdor:Â8E85F38

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTUR.A
EXTRATO DO CONTRÀTO N' I I212024

EXTRATO DO CONTRATO N" I I2i 2024

Espécie: lnexigibiliúde de Licitação do Art. 74 da, Ler, 14.133/2021.
Contrâtânter PREFEITURA MT NICIPAL DE CANAPI/AL;
Contratada: Â § S COMPANHIÀ DE EVENTOS LTDA - ME.
inscritâ no CNPJ sob o n" 10.ó89.318/000t -85
Objeto: Contratâção de empresâ especializada para apÍesenrâção
aÍística de cunho musicâl nos festejos alusivos as festiüdades de
Emancipaçào Politicâ do Municipio de Canapi/Al, a se reâlizâr no dia
22 de agosto de 2024.
ValoÍi RS 100.000,00 (cem mil reais)
Celebrado l9l08/2024;
Vi8ência: 90 (noventa) diâs.
Signatários: Vidcius José Mariano de Limâ e Atexandre Silva dos
Santos.

Publicâdo por:
Gilmo Maltâ de Menczes

Código Identitrcador:?FC59DC7

ESTAI}'O DE AI.AGOAS
PRf,FEITURA MTJNICIPAL DE CITÃ }RETA

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE CULTURÂ TT]RISMO E
MEIO ÀMBIENTE

ÁVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

DISPENSÂ ELETRôMCA N' 014.2024 - Processo Adminisrrarivo
N' 072$M.2024. Tipo: Menor Pre{o Por item - Objeto: Aquislçío
de lixeirâs seletivas. Dâtâ-/Horário: 23 DE AGOSTO DE 2024, da§
09r00h às l5r00h- Honirio de Brasilia. ô edital encontra-se
disponível no site http://www.bnc.org.br; PNCP
https i//wu'w.gov.bípncp/pt-br,
httpy'/www.prefeifuramunicipaldcchapreta.al.gov.bÍ; na sede dâ CPL,
situâdá nâ Ruâ Dr. Chico TeixeÍa, I 15, Cenho, Chã Preta/AL, das 08
às 12 horâs em diâs úteis, e medianrô solicitaçào enviada ao e-mail:
cplchapreta@gmail.com.

JOSÉ CICERO CORREIA
Agenle de Cortratâção

Publicâdo por:
Jose Cicero Correia

Código Identilicador:D3E4EB7B
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PRÊFEITURÂ MUNICIPAL

ÍR-À}ISPÂR ÊTICIÂ. ÍFÀAÁLHO E PROG'RESS§

CoNTRATO N' tL2l2O24

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS qUE ENTRE SI CELEBRAM

DE UM LAOO O MUNICíPIO DE CANAPI, E DO OUTRO A S S

COMPANHIA DE EVENTOS ITDA . ME.

TNEXTGTBTLTDADE DE LrCrrAçÃO s212024

PROCESSO: 22O24L2O8OO4

PREAMBULO DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1- CONTRATANTE: MUNICíP|O DE CANAPI, com sede na Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro, Estado

de Alagoas, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob ne

L2.367.8921000L-42, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Vinicius José Mariano de

Lima, portador de cPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 ssP/AL, doravante

denominado CONTRATANTE.

2 - CONTRATADA: A empresa A S S COMPANHIA DE EVENTOS ITDA - ME, inscrita no CNPJ:

10.689.318/0001-85, localizada na Rua Rivadavia Carnaúba, ne 91, Sala 04 - Empresarial Moura,

Pinheiro - Maceió/AL, CEP: 57038-490, representada pelo Senhor, Alexandre Silva dos Santos,

dorãvante denominada CONTRATADA.

3 - FUNDAMENTACÃO LEGAT: Artigo 74, inciso ll, da Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021.

Aplica-se a esta contratação as disposições contidas na Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021, e suas

alterações posteriores.

Passam a fazer integrante deste instrumento como se transcrito fossem o Processo Administrativo com

todas as instruções e documentos e a minuta do contrato, complementando o presente contrato para

todos os fins de direito e obriga as partes em todos os seus termos, inclusive a Proposta de Preços da

CONTRATADA, naquilo que não contrariar este instrumento.

cúusulÁ PR|ME|RA - Do oBJETO DO CONTRATO: Obriga-se a CONTRATADA por força deste
instrumento, apresentação de show artístico da bande KARISMA, para apresentação artística de

cunho musical, nos festeios de Emancipação Política do Município de Canapi, a se realizar no dia 22

dê agosto do corrente ano, com duração mínima dê 01h:40min (uma hora e quarenta minutos) de

show, em conformidade com a proposta apresentada e regras expressas neste instrumento.

cúusulA SEGUNDA - DO VATOR E DOS RECURSOS: O presente contrato tem seu valor total de

RS 100.000,00 (cem mil reais), de conformidade com a proposta de preços da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor acima expresso não poderá variar para mais ou para menos em função
dos serviços efetivamente executados, nos termos de que dispõe a cláusula quarta deste contrato.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Nô 12.367.892t0001-42
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PRÊF€!TUI?À MUNICIPAL

ÍR-À NsFÀÉ Êarct-a, ÍRÀ,B^LHo E ênoGâcsso

peRÁemro SEGUNDo: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pelo

CONTRATADO, incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para execuções do presente

contrato, previstos na Cláusula Primeira deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para pagamento do objeto decorrente desta contratação os recursos

financeiros serão provenientes de recursos próprios do Município de Canapi, alocados no orçamento
vigente, obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

Orgào: 18.00 - Secretaria Nlunicipal de Cultura
Unidade Orçamentária: 18.18 - Secretada N{unicipal de Culnrra
Funcional progmmáicz: 2.020 - Manutenção das açôcs da Secretaria Municipal de Culrura
Elcmento de Despesas: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - PessoaJurídica

Orgào: 18.18 - Secretaria À{unicipal de Cultura
Unidade Orçamentária 18-18 - Secretaria NÍunicipal de Cultura
Funcional programática: 2.021- Àpoio as Àtividades Círicas e Culturais
Elemento de Despesas: 3390.39- Outros Serviços de Tetceiros - Pessoa Jurídica

PARÁGRAFo QUARTO: Os preços não são possíveis de reajustamento.

cúUSutA TERCE|RA - Do PAGAMENTo: o pagamento poderá ser êfetuado de forma parcial a ser
pago 50% (cinquenta por cento) antes do evento e 50% (cinquenta por cento) após a apresentação do
show, em conformidade com o convencionado entre as partes em razão de reserva de data conforme
justificativa apresentada em termo de referência, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente
atestada por quem de direito.

PARÁCRAFO PRIMEIRO: Em caso da CONTRATADA não cumprir qualquer disposição contratual, e se

o fato for devidamente comprovado, os pagamentos devido ficarão retidos até a solução da pendência,

sem prejuízo de quaisquer medidas punitivas presentes neste contrato.

CúUSULA QUARTA - DAs ALTERAçÔES CoNTRATUAIS: Nenhuma alteração ou modificação dos

serviços contratados poderá ser efetuada pela CONTRATADA.

cúusuLA QUTNTA - Do PRAzo: o serviço será executado no dia 22 de agosto de 2024, e o contrato

VIGERÁ por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura, de acordo com a programação pré-

estabeleclda.

cúUsuLA SEXTA - DA RESPONSABII-IDADE DA CONTRATADA: São de inteira responsabilidade da

CONTRATADA as despesas relativas ao pessoal, translado, às naturezas fiscais, os encarBos

trabalhistas, previdenciários e comerciais, como também cumprir a legislação vi8ente no que diz

respeito à segurança, higiene e medicina do trabalho.

cúusutAsÉTtMA - DA FlscAtlzAçÃo: A coNTRATANTE exercerá ampla fiscalização sobre os serviços
prestados, por intermédio do Sr. secretário, ou seus prepostos devidamente credenciados, na forma
prevista no lnstrumento Convocatório, aos quais a CONTRATADA deverá facilitar o pleno exercÍcio de

suas funções.

CúUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser automaticamente extinto independente
de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da CONTRATANTE, sem que a CONTRATADA tenha

Avênida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367.89i,000142

)
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PREFEITURA à,it.rHICIPAL

Ya^ É!lt^alxcra. ÍiAaaLNo a ãiooiltlo

direito a qualquer indenização, salvo o pagamento de parte dos serviços quê estiverem efetivamente

executados, ocorrendo quaisquer das se8uintes hipóteses:

a)- lnfringência de qualquer cláusula deste instrumênto;

b)- Paralisação injustificada por atraso;

c)- Em caso de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

d) - se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte sem prévia autorização escrita da

CONTRATANTE;

e) - Por imperícia ou negligência, quando das execuções dos serviços, devidamente comprovada;

0 - Pelo não cumprimento dê qualquer determinação oriundo da fiscalização e/ou normas técnicas;

g) - Em caso de mútuo acordo ou conveniência da CONTRATANÍE.

PAúGRAFO ÚNICO: Por qualquer das causas supramencionadas, a CONTRATADA, além das

penalidades contratuais, responderá por perdas e danos decorrentes da decisão, salvo se esta for
conveniência da CONTRATANTE ou mútuo acordo. A rescisão se processará por ato próprio e unilateral

da CONTRATANTE por simples apostila a este contrato, após a decisão da Prefeito do Município.

cúusutÁ NoNA - Do FoRo: os contratantes elegem o foro da cidade da contratante, como

competente paÍa dirimir quaisquer dúvidâs ou questôes oriundas do presente contrato, que não forem

resolvidas administrativamente, com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Canapi/AL, 19 de agosto de 2024

viníclus José Mariano de
Prefeito

Contratante

A S S aí'ôàdod..oÍma

CoMPANHTA :Bl?lffii'sD§,
DE EVENTOS €IINÍOS

LrDÀr 068e3 1 8 :I,t]ff:lsTyr 
3'

000185 r7!1:.r{3.0.

Alexandre Sllva dos Santos
Representãnte

A S S COMPANHIA OE EVENTOS LTDA . ME

Contratada

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Cêntro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ N.'12.367.892/0001 -42
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PREFEITURA MUNICIPAL

ÍR-ÀNsPARê}.CIA. tÊÀBÀLHO E P'IOGRESSO

oRDEM DE EXECUçÃO DOS SERWçOS

Espécie: Inexigibilidade de LicitaÉo.

or et'lpnrsa esFrcrluzlol PARA APRESENTÂçÃO ARTÍSIICA
OS FESTEJOS ALUSryOS AS FESTIVIDADES DE EMANCIPAçÃO

poLÍTtcA Do irurrcÍpro or clNApr/AL A sE REÂLrZAR No DrA 22 DE Acosro DE 2024,

Objeto: COi{TRAT
DE CUNHO MUSICAL N

Fundamêntação Legal: Artigo 74, inciso II, da A Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 e suas

alterações.

Município de Canapi/AL - C.N.P.J. No 12.367.89210001-42Contratante:

Contratada:
Empresa: A S s CoMPANHIA DE EvENTos LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o ne

10.689.318/mO1-85

-o'rgão: t8.oo - secretaria Municipal de cultura
Unidade Orçamentaria: 18.18 - Secretaria Municipal de Cultura
Funcional programática: 2.020 - Manutenção das ações da Secretaria Municipal de Cultura
Elemento de Despesas: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

órgão: 18.18 - Secretaria Municipal de Cultura
Unidade Orçamentaria 18.18 - Secretaria Municipal de Cultura
Funcional programática: 2.021- Apoio as Atividades Cívicas e Culturais
Elemento de Despesas: 3390.39- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

PÍazo: 90 ( noventa) diasCelebração do ContÍato: t9 I 08 I 2024

AUTORIZO a empresa A S S COMPANHIA DE EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o ne

objeto do processo de Inexigibilidade de Licitação10.589.318/m01-8, desde já, a

de 2024.Canapi/AL, 19 de

manvi urct

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ No 1 2.367.89UOOO1 42

d
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José
Prefeito
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PREFÉITURÀ MU NIClÍ}ÂL

ÍRA§SPÂRÊaacrÂ. ÍÊÀ6ÀLlt() É P*<:çREsSô

EXTRATO DO CONTRATO N' II2I2O24

Espécie: lnexigibitidade de Licitação do Art. 74 da Lei 14.13312021

Contratante: PREFEITIJRA MTINICIPAL DE CANAPI/AL:

Contratada: A S S COMPANHIA DE EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o ne 10.689.318/0001-

85

Objeto: Contratação de empresa especializada para apresentâção ârtística de cunho musical nos festejos

alusivos as festividades de Emancipação Política do Município de Canapi/AL, a se realizar no dia 22 de

agosto de 2024.

Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais)

Avenida Joaquim Tetê, 336 - CentÍo - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No l2.367.89AO00142

Celebrado 19/08/2024;

Vigência: 90 (noventa) dias.

Signatários: Vinícius José Mariano de Lima e Alexandre Silva dos Santos.
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Alagoas . 20 de Agosto de 2024 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoâs . ANOXI N" 2368

Diretrizes Orçamenúrias de 2024 - tri n' 2017/2023, bem como das
Unidades Orçamentárias constântes dos Progrâmâs cootidos Do Plano
Pluinval2022)025 - Lei Municipal n" ' L057, de 22 de dezembro
de 2021.

Art. 4' Esta Lei entrani em vigoÍ nâ data de sua assinanra,
Íevogando-se zls disposições em contriírio.

NI COL,IS TEIXE IRÁ TA VA RES PE REIR-,|
Prcfeito

A presente lei foi publicada, registÍada e arquivada nâ Secrelaria de

Administ.ação, Gestâo e Planejamento desta municipalidade, em 14

de agosto de 2024.

TÀMIRIS DOS SANTOS
Secretária Municipal De AdminisÍação, Gestâo E Planejamento

Publicado por:
Alessatdio Dos Saotos

Código Identifi cador:D37DD I B3

SECRETÀRIÀ MUNICIPÂL DE CULTURA
EXTRÀTO DO CONTRATO N" 1I I/2024

I.txl RA',r'O DO CONTRA'I'O N" I I l/202,{

Espécie: lnexigibifidade de Licitaçào do Art. 7 4 da Lei 14.13312021 .

Contratantej PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CANAPI/AL;
Côntratada: S. M. PRODUCOES EVENTOS LTDA, inscrita no
CNPI soh o n'23-674.205/0Íl{11-58
Objetoi Contrâtação de empresa especializada pâra apresentação
anisdca de cunho musical nos festejos alusivos as festividades de

Emancipação Politica do Municipio de Canapi/AL. a se realizar no dia
22 de agosto de 2024.
Valor RS 350.000,00 (trezentos e cinquenla mil reais)

Celebrado l6108/2024i
Vigência: 90 (noventa) dias.
Signatários: Vinicius José Ma âno de Lima e Bruno Baptista CaÍdoso
dos Santos e Sergio Manoel Ignácio Junior.

Publicado por:
Gilmo Mâlta dê Menezes

Código ldentificrdor:29F8 lA4E

SECRETARIA MUNICIPAI DE CULTURA
RATIFICÂÇÀO

RATIFICO à inexigibilidade de licitação, com basc no parecer da
ProcuÍadoria Jurídica do Municipio, para contratação dâ empresa S.

M. EVENTOS MUSICAIS LTDÀ, inscrita no CNPJ sob o n'
23.674.205/0001-58, locÀliz.dr Da Àvenidâ das Américas, 00700,
BLC 02 SAL 321 BLC 02 SAL 324, barra da lijuca, tuo de
Janeiro/RJ CEP: 22.640-lCÚ, para apresentaçào aíística de cunho
musical. nos festejos alusivos as festividades de Emancipaçào Politica
do Município de Canapi/Al, a se reâlizar no dia 22 de &gosto do
corrente âno, nos termos dó âÍt. 74, inciso ll dâ L€i Federal n.'
14.133/21, e suâs alteraÇôes postedores-

Cânapi/Al, 16 de agosto de 2024

17NÍC]US JOSÉ MANANO DE LIMÀ
Prcfeito

Publicado por:
GilÍno Malta de Menczes

Código Identiíicâdor:C40578A9

SECRETARJA MUNICIPÀL DE CULTURA
RATIFICAÇÁO

RATIFICAÇÀO

INEXICIBILID^DE DE LICITAÇÃO

RATIFICO à inexigibilidade de licitâçào, com base no parccer dâ

Procuradoria Juridica do Município. para contiatação dâ empresa A S

S CoMPANHIA DE EVENTOS LTDÀ - ME. inscrita no CNPJ:
10-689.318/0001-85. locâlizada na Rua Rivadavia Carnâúba, n'91,
Sala 04 - Empresarial Moura, Piúeiro - Maceió/AL, CEP: 57018-
490. para âpresentação aÍtisticâ de cuúo musical, nos festejos
alusivos as festividades de Emancipação Política do Município de

Crnrpi/A[,. a se reâli?rr no dla 22 de âgosto do corrcítê âno, nos
termos do aÍt.74, inciso II da Lei Federal n.' 14.133/21. e suas

âlteÉções posteriores.

Canapi/Al, l9 de agosto de 2024

wNicIaS JosÉ MARIANo DÊ LIMÁ
Prefeito

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identiíicador:A8E85F3B

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÀ
[xTRATO DO CONTRATO N' l r212024

Espécie: Inexigibilidade de Licitação do AÍ. 74 da Lei 14.l)312011.
Contmtante: PREFEITURÁ MLNICIPAI DE CANAPUAI:
Contratadâ: À S S COMPANHIA DE E!'ENTOS LTDÀ - ME
inscrita no CNPJ sob o n' 10.689.318/0001-85
Objeto: Contratâçào de empresa especialüada para apresentâÇào
aíísticâ de cuDho musical nos festejos alusivos as festividâdes de
Emancipação Politica do Mrulicipio de Caúapi/AL, a se realizar no dia
22 de agosto de 2024.
ValoÍ: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Celebrado l9/08/2024t
Vigência: 90 (noventa) dias.
Signatários: Vidcius José Mariaoo de Lima e Alexandre Silva dos
Santos.

Publicrdo poÍ:
Gilmo Malta de Menezes
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PRf,FETTI]RÂ DE CHÂ PRETÀ

SECRETÁRIÀ MUNICIPAL DE CULTUR{. TURISMO E
MEIO AMBIENTE

AVISO DE DISPENSA ELE1 RÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA N' 014.2024 - Processo Adminisrrarivo
N' 0725006.2024. Tipo: Menor Preço Por item - Objeto: Aquisição
de lixeiÍâs seletivâs. Data./Hoiário: 23 DE ÀCOSTO DE 2024, das
09:00h às l5:00h. HoníÍio de Brasilia. O edital encontra-se
disponível no site http://www.bnc.oÍg.br; PNCP
hatpsi//www. gov.br/pncp/pt-br.
http://ww\r.prefeiturâmunicipaldechapreta.al.gov.bri na sede da CPL,
situadâ na Rua Dr. Chico Teixeira. I 15, Cenho. Chã heta/Al, dâs 08
às 12 horâs eln dias üteis, e mediaúte solicitação enviada ao e-mâil:
cplchaprêta@gÍltail.com.

Public.do por:
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RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDÀDE DE LICTTÀÇÃO

EXTRÀTO DO CONTRÀTO N" II212024

TOSÉ CTCERO CORREIA
Agente de Contmtação


